
 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO 

DIVISÃO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA  

Nº003/2020 

 

Atestamos, para os devidos fins, que o profissional WARLLEN 

BARBOSA PINHEIRO, engenheiro civil, CPF 778093191-91, RNP 

1510242333, através da empresa OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO 

DE MÃO DE OBRA EIRELI, registrada sob número de CNPJ 

16.887.298/0001-33, com sede na Rua João Batista, nº 44-B – 

Centro, CEP 67.030-585 – Ananindeua/PA, representada pelo 

senhor Marcos Damasceno, foi contratada em 05 de setembro 

de 2016, pelo Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, 

inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 01.547.343/0001-

33, por meio do Contrato TRT8 nº 048/2016, para executar, 

pelo período de 12 meses, os serviços de NATUREZA CONTÍNUA 

DE MANUTENÇÃO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL E MÃO 

DE OBRA, NAS INSTALAÇÕES E EDIFICIOS DE USO DO TRT8, NAS 

CIDADES DE BELÉM E ANANINDEUA, NO ESTADO DO PARÁ. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO PROFISSIONAL QTDE 

1 Sistema Elétrico 

Eletricista/ 

Eletricista  

Alta Tensão/ 

Auxiliar 

02 

2 Sistema Hidráulico 
Encanador/ 

Servente 
01 

3 
Sistema de Proteção contra 

descargas Atmosféricas (SPDA) 
Eletricista 01 

4 
Sistema de Segurança contra 

Incêndio 

Encarregado/ 

Servente 
01 

5 Sistema de Automação Predial 
Eletricista/ 

Auxiliar 
02 

6 Sistema de Impermeabilização 
Pedreiro/ 

Servente 
01 

7 
Sistema de Vedação e 

Esquadrias 

Marceneiro/ 

Servente 
02 

8 
Sistema de Revestimentos e 

Pintura 

Pintor/ 

Auxiliar 
02 
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9 
Sistema Estrutural e de 

Cobertura 

Pedreiro/ 

Servente 
01 

 

ATESTAMOS que o referido Contrato foi prorrogado por mais 

12 (doze) meses, por meio do Termo Aditivo: 

a) TRT8 nº 060/2020 iniciado em 05/09/2020 e com vigência 

até 05/09/2021. 

 

ATESTAMOS ainda que no decurso do Contrato, os serviços 

prestados pela OFFICE SERVICE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

EIRELI seguem os devidos parâmetros técnicos de qualidade 

exigidos contratualmente por este E. Tribunal. 

Belém, 08 de outubro de 2020.  

 

 

 


